
DECRETO Nº 12016, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de

desapropriação, área de terreno necessária à

implantação de próprios municipais, localizada na Rua

dos Operários, nº 275 - Centro

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso

de suas atribuições legais e a vista dos elementos constantes do processo nº 17.977/2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela

Fazenda Municipal, por via amigável ou judicial, área de terreno localizada na Rua dos

Operários, nº 275, Centro, nesta cidade, cadastrada sob o BC nº 11.007.012.001, de

propriedade de Aparecida Pereira., necessária à implantação de próprios municipais, a

saber:

“LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias com frente para Rua dos Operários,

inicia-se o perímetro no MARCO ZERO, localizado na Rua dos Operários, na junção de

divisas deste com prédio nº. 299 da mesma via no lado impar da via de sua situação,

distando 104,40m do ponto de intersecção entre as linhas de confrontação da Rua dos

Operários e a Praça Felix Guisard, e também distando 50,75m, do ponto de intersecção

entre as linhas de confrontação da Rua dos Operários e a Rua Silva Jardim. Do marco 0 até

ponto 1, confronta pela frente com a Rua dos Operários, com rumo 56º51’16” SE distancia

de 6,50m e ângulo interno de 89º18’52”; do ponto 1 até o ponto 2, confronta pelo lado

esquerdo de quem da Rua dos Operários olha para imóvel, com o lado do prédio nº. 261 da

Rua dos operários, com rumo 30º00’00”SW, distancia de 21,55m e ângulo interno de

93º08’43”; Do ponto 2 até ponto 3, confronta ainda com o lado do prédio nº. 261, da Rua

dos Operários, com rumo NW 60º00’00”, distancia de 0,90m e ângulo interno de

90º00’00”, do ponto 3 até ponto 4, confronta com parte do lado do prédio nº. 261 da Rua



dos Operários, com os fundos dos prédios nº. 180 e do nº. 190, ambos da Rua Silva Jardim,

e com partes dos fundos do prédio nº. 210, da Rua Silva Jardim, com rumo SW 30º54’45” ,

distancia de 24,60m e ângulo interno de 269º05’15”, do0 ponto 4 até ponto 5, confronta

pelos fundos, com parte do lado do prédio nº. 223 da Avenida Armando Salles Oliveira,

com rumo 57º48’36” SW, distancia de 4,30m e ângulo interno de 153º06’09”, do ponto 5

até ponto 6, confronta ainda pelos fundos, com parte do prédio nº. 223 da Avenida

Armando Salles Oliveira, com rumo 73º10’48” SW, distância de 6,20m e ângulo interno de

164º37’48”, do ponto 6 até ponto 7, confronta pelo lado direito de quem da Rua dos

operários olha para imóvel com o lado do prédio nº. 299 da Rua dos operários, com rumo

30º08’47”NE, distancia de 32,30m e ângulo interno de 43º02’01”, do ponto 7 até o marco

zero (inicial), confronta ainda com o lado do prédio nº. 299 da Rua dos Operários, com

rumo 32º27’36”NE, distância de 22,55m e ângulo interno de 177º41’12”, encerrando a

área de 338,00 metros quadrados.”

Art. 2º A área de que trata o artigo anterior está caracterizada na planta AD

2589.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto onerarão a

verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 23 de outubro  de 2009, 364º da elevação de Taubaté

à categoria de Vila.
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